
INDICAÇÃO Nº 
2813
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a adoção de medidas para execução de reformas  estruturais, na  rede hidráulica e elétrica, bem como reforma do piso, do muro e ampliação de duas salas,com a maior brevidade possível, necessário ao bom funcionamento da Escola Estadual Dr. Silvio De Carvalho Pinto Júnior localizada na AV. Ciro Berlinck, s/n – Planejada II , no município de Bragança Paulista. 
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Dr. Silvio De Carvalho Pinto Júnior”, do Município de Bragança Paulista, necessita das reformas descritas acima nesta indicação para efetivamente assegurar segurança à parte elétrica e hidráulica e das demais instalações que põem em risco a vida dos alunos dessa unidade escolar. 

A Escola Estadual “Dr. Silvio De Carvalho Pinto Júnior”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Bragança Paulista. Fundada em 1987 oferece ensino de qualidade a 550 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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